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Proc.N^ 6]3Í^p3

f Contrato Administrativo n" 01

Processo Administrativo n® 013/2019

Pregão Presencial n® 001/2019

CONTRATO DE FORNECIMENTO OUE ENTRE ^

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, E A EMPRESA
R DE ABREU E SILVA COMERCIO - ME, PARA
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÀO-PERECÍVEIS, DESTINADOS A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal
de Agua Doce do Maranhão, inscrita no C.N.PJ. (MF) sob o n° 01.612.339/0001-01, com sede na Rua do
Comercio, S/N, Centro, Água Doce do Maranhão - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela Prefeita Municipal, Thalita e Silva Carvalho Dias, e a empresa R DE ABREU E SILVA
COMERCIO - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 28.227.837/0001-97, com sede na Rua 20, n® 58, Bairro
Cohatrac II, CEP: 65.054-270, São Luís-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Renilson de Abreu Silva, R.G. n.® 0195536120024 SSP/MA, C.P.F.
n.® 015.008.623-71, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 01, decorrente do Pregão Presencial
n® 001/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 013/2019 - Secretaria Municipal de
Educação, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n®
10.520^2, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 001/2017, no Decreto Municipal n® 006/2017,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/93, a Lei Complementar n®
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-
perecíveis, destinados a alimentação escolar, conforme Pregão Presencial n® 001/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, p Edital do Pregão

Presencial n® 001/2019, a Proposta de Preços da CONTOATADA e a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor deste Contrato é de R$ 455.440,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e quatrocentos
e quarenta reais), conforme especificação, quantitativos e valores abaixo:

Item Especificação Unidade
Quantidade
Estimada

Marca/

Fabricante

VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

01

Achocolatado em pó solúvel,
com aparência de pó fino,
homogêneo, na cor marrom, de

Unidade 200 TEC NUTRE 9,75 1.950,00
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fácil escoamento, nâo devendo
estar melado ou empedrado;
odor e sabor próprios, com
ausência de corantes, do
conservador ácido sóibico, de
sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais;
embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo
01 kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e
número de registro no órgão
competente, devidamente
rotulado conforme legislação
vigente; observadas as normas
técnicas pertinentes à
legislação sanitária de
alimentos.

02

Açúcar refinado, com
aparência de pó fino,
homogêneo, na cor branca, de
fócil escoamento, não devendo
estar melado ou empedrado;
odor próprio e sabor doce; livre
de fermentação; isento de
matéria terrosa, de sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais;
embalagem: saco de polietileno
atóxico, contendo 01 kg, com a
identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de
registro no Ministério da
Saúde, devidamente rotulado
conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 3900 ME LEVE 2.78 10.842,00

03

Alho in natura n° 05, sem
réstia, bulbo inteiriço, de ótima
qualidade, são, compacto,
firme e com coloração
uniforme; casca protetora
íntegra; cor, odor e sabor
típicos da espécie; embalagem
plástica contendo 1 kg;
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 350 RICCO 14,95 5.232,50
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04

Arroz branco, classe longo
fino, tipo I; beneficiado, polido
e da safra corrente; em bom
estado de conservação; grãos
inteiros mínimo de 90%; isento
de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; ausência de
sujidades, insetos, parasitas e
larvas; embalagem: saco
plástico atóxico, contendo 01
kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e
número de registro no órgão
competente, devidamente
rotulado conforme legislação
vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes à
legislação sanitária de
alimentos.

Kg 9000 VÓNINA 2,98 26.820,00

05

Biscoito Salgado tipo Cream
Cracker. Ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, sal refinado, extrato
de malte, estabilizante lecitina
de soja, fermentos químicos. O
biscoito deverá ser fabricado a

partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias
terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos
animais ou vegetais e em
perfeito estado de conservação.
Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos
anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradiço.
Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo
400g, com a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e
núm^o de registro no órgão
competente Saúde,
devidamente rotulado

conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas

Unidade 3000 KIKCS 3,20 9.600,00
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pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

06

Biscoito Doce tipo Maria,
Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, coco ralado, açúcar,
gordura vegetal, açúcar
invertido, amido de linho, soro
de leite, sal refinado,
aromatizante, estabilizante
lecitina de soja, fermentos
químicos. O biscoito deverá ser
fòbricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos
animais ou vegetais e em
perfeito estado de conservação.
Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos
anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradiço.
Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo
400g, com a identifícação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido e
número de registro no órgão
competente Saúde,
devidamente rotulado

conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos

Unidade 3000 KIKCS 3,40 10.200,00

07

Colorífico em pó a base de
urucum; aparência de pó fino,
homogêneo, na cor laranja
intenso, com amido máximo
78% p/p, de fácil escoamento,
não devendo estar melado ou

empedrado; odor e sabor
próprios; fabricado a partir de
matérias primas sãs e limi»s,
isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas,
detritos animais ou vegetais;
isento de cheiro acre ou

rançoso; embalagem plástica
com peso líquido de lOOg,
observadas as normas técnicas

Unidade 1000 SINHA 0,95 950,00
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pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

08

Cereal a base de arroz em

flocos fíno para alimentação
ini^til; contendo proteínas,
vitaminas, sais minerais e
fibras; fabricada a partir de
matérias primas sãs e limpas,
isenta de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais;
não podendo apresentar-se
úmido, fermentado ou rançoso;
odor e sabor próprio;
embalagem sache contendo
230g; observadas as normas
técnicas pertinentes à
legislação sanitária de
alimentos.

Unidade 1800 MARATÁ 4,00 7.200,00

09

Feijão Carioquinha Tipo I, da
safra corrente; em bom estado
de conservação; grãos inteiros
mínimo de 95%; na cor
característica à variedade

correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros,
limpos e secos; isento de
fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; ausência de
sujidades, insetos, parasitas e
larvas; embalagem: saco
plástico atóxico de 1 kg, com a
identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente rotulado

conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 1500 DONA DORA 7,90 11.850,00

10

Farinha de mandioca cor

branca, grupo seca, subgrupo
fina, tipo I, da safra corrente;
em bom estado de

conservação; isento de
fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; isenta do
radical cianeto; ausência de
sujidades, insetos, parasitas e

Kg 1800 NATURAL 3,85 6.930,00
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larvas; embalagem: saco
plástico atóxico de 01 (um) kg,
com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente rotulado

conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos,
observadas as normas técnicas

pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.

11

12

Leite em pó integral, obtido
por desidratação do leite de
vaca integral e apto para a
alimentação htunana mediante
processos tecnologicamente
adequados. Teor nutricional
mínimo para porção de 25g:
proteína - 9%, gorduras totais -
13%, sem gorduras trans e
enriquecido com cálcio.
Aparência de pó fino,
homogêneo, na cor própria, de
fácil escoamento, não devendo
estar melado ou empedrado;
odor e sabor: agradável, não
rançoso, semelhante ao leite
fluido; ausência de
conservadores, sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais;
embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo
200g, com a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido
número de registro no órgão
competente, devidamente
rotulado conforme legislação
vigente. Deverão ser
observadas as especificações
gerais do Regulamento Técnico
de Identidade e (Qualidade de
Leite em pó, fíxado pela
Portaria n° 369, de 04/09/97,
MAA.

Unidade 16500

Macarrão Tipo Espaguete,
obtido pelo amassamento de
farinha de trigo especial ou da

Unidade 2000

ITALAC 4.45 73.425,00

BOM SABOR 2,35 4.700,00
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sêmola de trigo com água,
sendo permitido o
enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e
minerais; fabricadas a partir de
matérias primas sâs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais;
odor e sabor próprios;
embalagem: pacote de pl^tico,
contendo 500g; observadas as
normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de
alimentos.

13

Õleo de Soja Vegetal, refinado
dentro de padrão rigoroso de
qualidade; aspecto límpido e
isento de impurezas, sem
cheiro, leve e saudável, de
acordo com os padrões legais,
devendo conter no mínimo 2,8
mg de vitamina E máximo de
3g de gordura saturada na
porção de 13 ml. Embalagem:
tipo Pet plástica, contendo 900
nü, devidamente rotulada
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Unidade 1000 ABC 4,35 4.350,00

14

Sal moído iodado; extraído de
fontes naturais, recristalizado;
com teor mínimo de 98,5% de

cloreto de sódio sobre a
substância seca, adicionado de
antiumectante e iodo; aparência
de cristais de granulação
uniforme, na cor branca, não

devendo estar úmido, pegajoso
ou empedrado; odor inodoro c
sabor: característico (salino);
Iodo: teor igual ou superior a
40 miligramas até o limite
máximo de 100 miUgramas de
iodo por quilograma do
produto; ausência de sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais;
embalagem: saco plástico
atóxico, contendo 01 kg, com a
identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade,

Kg 900 DUMONT 0,65 585,00
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peso liquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente rotulado

conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

15

Polpa de fhita sabor Acerola,
100% natural, sem aditivos

químicos, congelada e
acondicionada em saco plástico
transparente devidamente
lacrado, contendo 1 kg, com
rendimento mínimo de 3 litros,
devendo apresentar a
identificação do fornecedor, o
peso, data de validade e as
informações nutricionais.
APRESENTAR FICHA

TÉCNICA E LAUDO PARA
CADA SABOR NA

AMOSTRA

Kg 3500 ACEROLIMA 6,15 21.525,00

16

Polpa de fruta sabor Goiaba,
100% natural, sem aditivos
químicos, congelada e
acondicionada em saco plástico
transparente devidamente
lacrado, contendo 1 kg, com
rendimento mínimo de 3 litros,
devendo apresentar a
identificação do fornecedor, o
peso, data de validade e as
informações nutricionais.
APRESENTAR FICHA

TÉCNICA E LAUDO PARA
CADA SABOR NA

AMOSTRA

Kg 3000 ACEROLIMA 6,15 18.450,00

17

Sardinha em conserva

embalada em lata, embebida
em óleo comestível e sal,
embalagem; lata com peso
liquido mínimo de 125g, prazo
de validade mínimo de 01 (um)
ano, e peso líquido e número
de registro no órgão
competente, devidamente
rotulado conforme legislação
vigente.

Latas 7500 PESCADOR 3,75 28.125,00

18

Tempero Seco em pó composto
de pimenta do reino e cominho
em pó; aparência de pó fino,
homogêneo, na cor própria,
não devendo estar melado ou

empedrado; cheiro pungente;

Unidades 2550 SINHA 1.15 2.932,50
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sabor picante; âbricado a
partir de frutos maduros ou

próximos da maturação, sãos,
limpos, dessecados e moidos
com as adequadas técnicas de
higiene; isento de matérias
terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos
animais ou vegetais;
embalagem; pacote plástico,
contendo lOOg, observadas as
normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de
alimentos.

19

Vinagre branco fermentado de
vinho com acidez mínima de

4,0%; produto translúcido; cor,
sabor e odor característicos;
embalagem: frasco plástico de
500ml, com a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e
número de registro no órgão
competente, devidamente
rotulado conforme legislação
vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

Unidades 900 HGUEIRA 1,75 1.575,00

20

Frango resinado ou congelado;
embalados em sacos plásticos
individualmente, carne firme,
cor própria e sem manchas
esverdeadas; cheiro e sabor
próprio, com a especificação
do produto, validade, registro
no órgão competente e selo do
Serviço de Inspeção Federal
(SIF) expedido pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, abatida sob
inspeção veterinária;
manipulada em condições
higiênicas adequadas e sem
adição de substâncias
químicas; isenta de sujidades,
parasitas, larvas.

Kg 8000 COLGRAN 7,15 57.200,00

21

Batata inglesa in natuni; de
ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; casca
íntegra, sem machucados.

Kg 900 RICCO 5,40 4.860,00
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manchas escuras ou amolecída;
coUüdas ao atingir o grau
normal de evolução e
apresentadas ao consumo no
tamanho grande; conforme
legislação vigente, observadas
as normas técnicas pertinentes
à  legislação sanitária de
alimentos.

22

Cd)ola branca in natura; de
ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração
uniforme; casca protetora
integra; cor, odor e sabor
típicos da espécie; colhidas ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentadas ao
consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do tamanho;
legislação vigente, observadas
as normas técnicas pertinentes
à  legislação sanitária de
alimentos.

Kg 750 RICCO 3,95 2.962,50

23

Cenoura in natura; de ótima
qualidade; sã; compacta, firme
e com coloração uiüforme; cor,
odor e sabor típicos da espécie;
colhidas ao atingir o grau
normal de evolução e
apresentadas ao consumo no
tamanho grande; conforme
legislação vigente, observadas
as normas técnicas pertinentes
à  legislação sanitária de
alimentos.

Kg 750 RICCO 4,40 3.300,00

24

Banana prata in natura; de
ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhidas ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentadas ao
consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do tamanho;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 6000 paraíso 3,30 19.800,00

25

Melancia in natura; de ótima
qualidade; sã; compacta, firme
e com coloração uniforme; cor,
odor e sabor típicos da espécie;
polpa intacta e limpa; colhidas

Kg 6600 NATURAL 1,85 12.210,00

%
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26

ao atingir o grau normal de
evolução e apresentadas ao
consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do tamanho;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Laranja in natura; de ótima
qualidade; sã; compacta, firme
e com coloração uniforme; cor,
odor e sabor típicos da espécie;
casca integra, sem
machucados, manchas escuras
ou amolecida; colhidas ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentadas ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 2400 paraíso 2,20 5.280,00

27

Ovo branco de galinha; fresco;
tipo 3 (grande); classe A; com
peso unitário mínimo de 50g;
limpo; casca lisa, íntegra,
pouco porosa, resistente, com
calciílcação uniforme e
formato característico; câmara
de ar de aparência regular,
correspondente ao tipo
solicitado; gema translúcida,
firme, consistente, livre de
defeito, ocupando a parte
central do ovo e sem germe
desenvolvido; clara
transparente, densa, firme,
espessa, límpida, sem manchas
ou turvação e intactas,
proveniente de avicultor com
inspeção oficial, devendo
atender às exigências do
Regulamento Interno de
Inspeção de Produtos de
Origem Animal - RISPOA/M -
Resolução n® 05 de 05/7/91 -
CIPOA/MA.

Unidades 10800 VITÓRIA 0,35 3.780,00

28

Proteína Texturizada de Soja
granulado escuro. Produto
proteico obtida por fiação e
extrusão termoplástica, a partir
de uma ou mais das seguintes
matérias-primas: proteína
isolada de soja, proteína

Kg 2000 SORA 3,95 7.900,00



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM

CNPJ: 01.612.339/0001-01

concentrada de soja e farinha
desengordurada de soja. A
proteína texturizada de soja é
utilizada como ingrediente de
alimentos como fonte proteica
e como "ertensor" em produtos
de carne. É tolerada a adição de
aromas e/ou corantes ao

produto com destinação
específica, desde que tais
aditivos sejam compatíveis
com os alimentos a serem

elaborados, e aprovados pela
CNNPA. embalagem: pacote
plástico, contendo 400g,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

29

Macaxeira in natura, de ótima
qualidade; são; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.

Kg 1200 RICCO 4,99 5.988,00

30

Tomate in natura, de ótima
qualidade; são; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 3600 RICCO 4,50 16.200,00

31

Abóbora in natura, de ótima
qualidade; são; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente.

Kg 900 RICCO 4,20 3.780,00

3
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observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

32

Alface in natura, de ótima
qualidade; são; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 750 RICCO 12,50 9.375,00

33

Batata Doce in natura, de ótima
qualidade; são; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 750 RICCO 5,10 3.825,00

34

Beterraba in natura, de ótima
quahdade; são; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau nomial de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 750 RICCO 4,90 3.675,00

35

Carne bovina moída de 1'

resfiriada ou congelada; sem
gordura; aspecto própria, não
amolecida e nem pegajosa; cor
vermelho vivo e sem manchas

esverdeadas; cheiro e sabor
próprio; embalagem plástica à
vácuo transparente e atóxica,
flexível e resistente, que
garanta integridade do produto
até 0 momento do consumo.

Em pacotes de 1 kg. Na

Kg 4000 FORTBOI 9,25 37.000,00
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embalagem devem constar
dados de identificação e
informações nutricionais do
produto, validade mínima de
30 dias a partir da data da
entrega

36

Abobrinha in natura, de ótima
qualidade; sâo; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanlto grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 150 RICCO 4,85 727,50

37

Carne bovina resfnada ou

congelada tipo patinho; isenta
de caitilagens e ossos; aspecto
próprio, não amolecida e nem
pegajosa; cor vermelho vivo e
sem manchas esverdeadas;
cheiro e sabor próprio;
embalagem a vácuo, em saco
plástico transparente e atóxico,
flexível e resistente, que
garanta integridade do produto
até o momento do consumo.

Na embalagem devem constar
dados de identificação e
informações nutricionais do
produto, validade mínima de
30 dias a partir da data da
entrega, n® do registro no SDF,
SIE ou SIM.

Kg 210 FRIBOI 23,50 4.935,00

38

Carne bovina resinada ou

congelada tipo Chã de Dentro;
aspecto próprio, não amolecida
e nem pegajosa; cor vermelho
vivo e sem manchas

esverdeadas; cheiro e sabor
próprio; embalagem a vácuo,
em saco plástico transparente e
atóxico, flexível e resistente,
que garanta integridade do
produto até o momento do
consumo. Na embalagem
devem constar dados de

identificação e informações
nutricionais do produto,
validade mínima de 30 dias a

Kg 210 FRIBOI 24,50 5.145,00
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partir da data da entrega, n° do
registro no SIF, SBE ou SIM.

39

Pepino in natuia, de ótima
qualidade; são; compacto,
firme e com coloração
uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa
intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de
evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande;
conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 75 RICCO 3,40 255,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Unidade

Orçamentária
0210 Sec. Mun. de Educação.

Função
Programática

12 361 0006 2.029 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar.

Categoria
Econômica

3.3.90.30 - Material de consumo.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art.65, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2019,
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da garantia prevista neste
instrumento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela
Secretaria Mimicipal de Educação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE,
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme Autorização de
Fornecimento, na qual constará o local de entrega, pois a Contratada fica obrigada a entregar os produtos.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os produtos serão recebidos por servidor ou Comissão especialmente designada, formada por
no mínimo 03 (três) servidores públicos da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega de 15 (quinze) dias
consecutivos, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à
conformidade dos produtos com as características especificadas no ANEXO I do Edital e na Proposta da
CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO - Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias,
contado a partir da data de entrega dos mesmos.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras
quanto à qualidade do material entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

CONTRATADA substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será
considerada inexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
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material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

A CONTRATADA dará garantia pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias para os produtos
fornecidos, iniciando a contagem da data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso fique comprovado vício redibitório que tome os produtos impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá substitui-los,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à

revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de
planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatòrios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fòbricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/feitura a
Secretaria Municipal de Educação, acompanhada da respectiva Áutorização de Fornecimento e da
comprovação de regularidade exigida na fase de habilitação da licitação e desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 0020-5, Conta Corrente 88287-9.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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PARÁGRAFO QUARTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na
Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO QUINTO — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenÍ2:ações devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) fornecer os produtos conforme especificações técnicas estabelecidas no termo de referência
e em sua Proposta de Preços, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal
de Educação;

b) entregar os produtos conforme Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de
entrega;

c) substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias
consecutivos, contadas a partir da respectiva Notificação;

d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia,
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE;

e) conceder prazo de garantia dos produtos por prazo não inferior a 90 (noventa) dias,
iniciando a contagem a partir da data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento
Definitivo;

f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da CONTRATANTE;

g) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

j) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias
e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
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Ass. M

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão
entregues os produtos;

m) respeitar e &zer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes soâidos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

p) responsabihzar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na hcitaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) emitir cada Autorização de Fomecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fomecimento do objeto presente Contrato;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos reprovados;
e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos

neste instmmento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento

dos produtos;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, a juízo
da Admimstraçâo, até o limite de 10% (dez por cento).

PARAGRAFO SEGUNDO — O atraso injustificado na substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, a juízo da
Administração, até o hmite de 10% (dez por cento).
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aphcadas
conjuntamente com a prevista na alínea ""b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, fòíhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inídôneo, frzer
declaração &lsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Mimicipal de Agua Doce do Maranhão/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria Municipal de Educação da CONTRATANTE propor a
aplicação das penahdades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibihdade
da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

d) o atraso injustificado no inicio do fornecimento;

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fiisão, cisão ou incorporação;
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g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretária
Municipal de Educação ou da Prefeita Municipal;

h) o cometimento reiterado de feitas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da
Lei Federal n.° 8.666/93;

i) a decretação de felência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da CONTRATADA;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

m) a feãude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração felsa e
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da Lei Federal n®
10.520/2002

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

'a' a 'o' desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a V desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE ferá publicar o extrato do presente Contrato na forma do Art. 61 da Lei

Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Aiaioses/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de iguéil teor e forma, para um só efeito, perante 02
(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Agua Doce do Maranhão (MA), 08 de maio de 2019.

inalita e Silva Carvalho Dias

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

oLiXO^y)

Renilson de Abreu Silva

R DE ABREU E SILVA COMERCIO - ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

:PFNV/V. 309,3.2? -5^ CPFN°


